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PROJETO DE LEI

Altera o Anexo XLVI do PLC nº 033/2016, referente aos
valores  da  gratificação  de  qualificação  constantes  do
Anexo  XX  da  Lei  11.907,  de  2  de  fevereiro  de  2009,
referente aos servidores públicos pertencentes ao Plano de
Carreiras para a área de Ciências e Tecnologia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I

DO PLANO DE CARREIRAS PARA A ÁREA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 1º. O Anexo XLVI do PLC nº 033/2016, que altera o Anexo XX da Lei nº 11.907, 
de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei.
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ANEXO I
(Anexo XX da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009)

VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ

a) Valor da GQ para os cargos de Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia

Tabela I - Efeitos financeiros até 31 de julho de 2016

Em R$
CLASSE PADRÃO NÍVEIS DA GRATIFICAÇÃO DE

QUALIFICAÇÃO
  I II III

Técnico 3
Assistente 3

III 752,00 1.462,00 2.925,00
II 725,00 1.412,00 2.822,00
I 700,00 1.362,00 2.725,00

 
 

Técnico 2
Assistente 2

 
 

VI 677,00 1.316,00 2.632,00

V 652,00 1.270,00 2.539,00
IV 629,00 1.225,00 2.449,00
III 608,00 1.182,00 2.365,00
II 587,00 1.141,00 2.281,00
I 565,00 1.100,00 2.199,00

 
 

Técnico 1
Assistente 1

 
 

VI 546,00 1.061,00 2.122,00
V 527,00 1.023,00 2.046,00
IV 506,00 986,00 1.971,00
III 489,00 950,00 1.901,00
II 471,00 916,00 1.831,00
I 452,00 881,00 1.762,00
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Tabela II - Efeitos financeiros a partir de 1o de agosto de 2016

Em R$

CLASSE PADRÃO
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO

I II III

Técnico 3
Assistente 3

III 793,36 1.542,41 3.085,88

II 764,88 1.489,66 2.977,21

I 738,50 1.436,91 2.874,88

 
 

Técnico 2
Assistente 2

 
 

VI 714,24 1.388,38 2.776,76

V 687,86 1.339,85 2.678,65

IV 663,60 1.292,38 2.583,70

III 641,44 1.247,01 2.495,08

II 619,29 1.203,76 2.406,46

I 596,08 1.160,50 2.319,95

 
 

Técnico 1
Assistente 1

 
 

VI 576,03 1.119,36 2.238,71

V 555,99 1.079,27 2.158,53

IV 533,83 1.040,23 2.079,41

III 515,90 1.002,25 2.005,56

II 496,91 966,38 1.931,71

I 476,86 929,46 1.858,91
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 Tabela III - Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2017

Em R$

CLASSE PADRÃO
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO

I II III

Técnico 3
Assistente 3

III 833,03 1.619,53 3.240,17

II 803,12 1.564,14 3.126,07

I 775,43 1.508,76 3.018,62

 
 

Técnico 2
Assistente 2

 
 

VI 749,95 1.457,80 2.915,60

V 722,25 1.406,84 2.812,58

IV 696,77 1.356,99 2.712,88

III 673,51 1.309,36 2.619,83

II 650,25 1.263,94 2.526,78

I 625,88 1.218,53 2.435,94

 
 

Técnico 1
Assistente 1

 
 

VI 604,83 1.175,32 2.350,65

V 583,78 1.133,23 2.266,46

IV 560,52 1.092,24 2.183,38

III 541,69 1.052,36 2.105,83

II 521,75 1.014,70 2.028,29

I 500,70 975,93 1.951,86
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b) Valor da GQ para o cargo de Auxiliar em Ciência e Tecnologia:
Em R$

CLASSE PADRÃO

GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o de janeiro
de 2015

1o de agosto
de 2016

1o de janeiro
de 2017

Auxiliar Técnico 2

VI 255,00 269,03 282,48

V 248,00 261,64 274,72

IV 242,00 255,31 268,08

III 236,00 248,98 261,43

II 230,00 242,65 254,78

I 224,00 236,32 248,14

Auxiliar Técnico 1

VI 215,00 226,83 238,17

V 209,00 220,50 231,52

IV 204,00 215,22 225,98

III 199,00 209,95 220,44

II 194,00 204,67 214,90

I 189,00 199,40 209,36


